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CONTR ATO N'' 45/"On5

Pelo presente Termo de Contrato. regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALBGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, cotn sede na Rua l,indaura
Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa GD

S TL A, inscrito no CNPJ sob o
0 a Eulalio Cohim De

Vargas, l;eira de

sse ato representado
ra, portador do CPF no

a partir de agora
o presente Tenno de

0l

4.

0.xxx.xxx- 16, denomi
ONTRATADO. Resolvem fi

tipo parcelado,

ncial no AL712025,

ederal no 14.l33l2l e

instrumento

O presente contrato teiá reg
serviço.
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01712025. e proposta comercial apresentacla pela CONTRATADA, qlle
transcrição integrarn este instrumento contratual.

CLAUSU

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obclecidas as demais condições
estipuladas neste instrunrento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de

RS 106.992100 (cento e seis mil novecentos e noventa e dois reais), senclo este, produto dos

preços unitários do itern constante no anexo úrnico deste instrumento.

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRT\TADA, em caso de erro.

os servlços

$-^
e,p

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente çontrato está
;,.:,,

vinôuiiádo ao Processo Àdmiúi§trativo l'lo Pregão Pre';errcial no
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§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade f,rscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e la333Dl);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e I4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou oütro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitânte ou

doinicili
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reajustados pelo IPCA
base do termo de Reaj

o, dentro do seu

'' 
t''

razo alidade;

contrato e do pedido plei
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§ 1". A CONTRAT de des na Nota Fiscal o percentual
sobre o valor total da Pre
confonne apuração realizada

§ 2". Caso a CONTRATADA senta da

conjunto ccm a Nota Fiscal
Itâ ào SimplesMunicipal n" 08412023, ou

CLÁUSULA SE

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
N" 140/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante; o qual

procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados,
procedirneÍrtos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

o Município. todos os

Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o obj efetivarnente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providên cabíveis.
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O prazo paia prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estábelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forneôedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

CLÁUS

Para este corrtratô

II - Constitui obrigação
a) Responder em ielaç

execução do objeto,
vales-rcfleições, vale

forar-r exlgl AS

lcl pelo contratado;
o deste instnrmento;

da A:
r ESAS decorrentes da

buição de

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorqentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente. além de

prestar,os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sr-ra imediata correção, sem ônus para,o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresen e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução o contrato, em

cornpa-tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiç exigidas para a

habiliração na licitação, ou para a qualificação, na contratação

CLÁUST}I,A DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
R}ICURSOS

2047 - Manutenção e Funcionamento
do Conselho'futelar

al

plexidade
Criança Feliz

Básica

Bolsa

0406 - Sec. Municipal de
Ad rrr i n istraçãq", e Planej amento

0305 - Sec. Municipal de
r t!lânças

09 I 5- Sec. Desenvolvimento
Econômico

071I - Funilo Municipal de
Assistência Social

0610 - Fundo Municipal
de Saúde

0508 - Fundo Municipal de
Educação

l0 l6 - Fundo' de Previdência
Social

ELEMENTO
DE DESPESA

4000 -
ços de

logia da
c

nicação -
Jurídica

1.500.0000
l .500.1002
1.s00.1001
l .501.0000
1.802.0000
l .661 .0000
1.660.0000

a serlm

tlt Ls"

CLAUSUTÁ DECIMA J OBRI.GAÇOES
t

I - Constitui da
a) Prestar as

b) Designar
c) Efetuar os pagamentos

OS

^

2002-
Apoiô

de Proteção Socíal

2037 - Serviço de

de Médio
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Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessáriamodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a):Quarrdo conveniente a substituição da garantia de execução;
.i'lecessária a modifi me de execução, por verificação dab)

inadequação das
c) Necessária
supçrvenientes,
d) para restabel

colno Dac
rl

contrato;

§ 1". A Contra obri
supressões efetu li te

§2".4
prorrogávejs
firranceiro do

aac
tee

odo, os pedi re ecimento

motivos relevantes e

rrente de

ndi

maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

tuado, respê itada, em qualquer caso, a objetiva de risco estabelecida no

condições os acréscimos ou

co por cen do val c Conlrato.
em pr 20 dias,

omlco-

:;
Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscaiização,
ainda que vgrbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perduraren'l os

seus eÍêitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE oi:rigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O COT.ITRATAN'|E e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso
força maior,

CLÁUSUL,T DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

i\

@6

de

,}, ;'
CLAUSUI-i\ DECIMA SEGUNDA - DA

t..

\F
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A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ I ". A multtl será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

L 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realiztrdo, por cada

,dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRAT'ADA cr

valor de qualquer multa porventura em vl rtude do descumprimento das condiçÕes ora
estipuladas;

§3". As rnultas previstas
eximirá o(a)r ÇQSTRAT

inspec i onai',; encam inhar

1, :,

CLAUSUL.A DECIMA

o sell pagamento não

da imputação de forma

ade da,exec ução ste.coltrato d.e acor,lo com aEV

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer ciúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por: estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contreto, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de cluas testeniunhas.

apela to Alegre, Bahia, l2 de bro de 2025.

PREFEITURA CIP DE ELA DO ALTO A RE
Sr. Luis Oliveira scarenhas

Prefeito Munici
CONTRATA

-\

er@

clâusulâ não tem

curnulativa de outras cometiclas.

CLÁUSUtr,-\ DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente
posteriores,

:li

. :ai

.contrato rege:se pelo disposto
ionstituindo atô j urídico perfeito

nas e suas alterações
direito adquirido.AS

,^
CLAUSUL".\ DECTMA SBXTA. DA VIGENCIA

O presente contrarc,,passará
ter seu prazo prorfb§ado de

i ..,'i'l:

com
no

,'r,
CLAUSULA.DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

l. ',

Fica designado a Sr.',Anna Beatriz Souza
Municipal, r.r Sr. Carlos Alberto rios Soares,

e p()steriores.

Prefeitura

lulunicipal
pelo Fundo
pelo Fundo
no 006244,

i'

I
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FUNDO
Sr.u Cristina C SO

DE EDUCAÇÃO
da Silva

Sec. Municipal ucação
CONT NTE

FUNDO MUNIC DE SAUDE
Sr.u Kércia Alv Nascimento

Sec. Municipal de Saúrde

CONTRATANTE

Testernunha-s

Nome:
CPFOA LI63 -?l {.., '.

ü/\

Do

.CPF: avab
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RESUMO DO CONTRATO N" 145/2025

CONtTatantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público o 111 l-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia C o e ato represenrado
pelo, Sr. Luis Romeu O
Contratado: GD SE CNPJ sob o no

05.929.700/0001-89, 2, Parque
Getulio Vargas, Feira de tado por Carlos
Andre Souza De Oliveira,
Objeto: Contratação de

larga para atender as nec

de internet banda

e suas unidades
Fundamentaçã
Valor do Contra e S

Data da de

Vigência: .l 2

a

,

CPF n" 0
P 44.076-750,

presa para

todades do Municí
4.133t202t78,

e seis mil novec99

nesse ato

de

.;

l.l,
1r

\F
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MUNlciplO
ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12 DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

14

RESUMO DO CONTRATO N' 14512025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: GD SERVIÇOS INTERNET LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

05.929,700/0001-89, Residente à Praca Eulalio Cohim De Freitas, no 232, Parque Getulio
Vargas, Feira de Santana, BA, CEP 44.076-750, nesse ato representado pelo Sr. Filemon dos

Santos Neto, portador do CPF n" 041.xxx.xxx-S2.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de internet banda
larga para atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art. 78, Inciso I, da Lei n" 14.t3312021.
Valor do Contrato: R$ 106992,00 (cento e seis mil novecentos e noventa e dois reais).
Data da Assinatura: 12 de dezembro de2025.
Vigência: 12 de dezembro de2026.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.brl

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Docunrento assinado digitalnrente conforme MP n' 2.200-2 de 2410812401,

nrre inslitrri a lnfraeslnrtrrra dê Châves Prihlicas Brâsilêirâ - lcP-Brasil.

**lllmP
!cP
EEsil

PraÇã Joaquim Machado, No 170, 10 Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIOE ATVA DA UNÁO

Nome: GD SERVICOS INTERNET LTDA
CNPJ: 05.929.700/000í -89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e\,,

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14

Emitida às 10:29:20 do dia 2311012025 <hora e data de Brasília>,
Válida até 2110412026.
Codigo de controle da certidão: 4CF5.1F7D.56E8.C2AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

cERTTDÃo NEeATrvÀ DE oÉgrros rRaBALHrsrAs

nágina 1 de 1

contados da data

NOMC: GD SERVICOS INTERNET LTDA (UATNTZ E FILIATS)
CNPJ: 05 .929. 700/OOO1-89
Certidão no : 76026t04/zozs
ExpediÇão: 08 / tZ / 2025 , às 74:46 :L6
Validade: 06 / 06 /2026 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

V

Certifica-se que eD SERVICOS INTERNET L,TDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP..I sob o no 05.929.700/OOO1-89, uÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o L2.440/20L1- e

13.467/20t7, e no At.o 01/2022 da CG'JT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitaÇão dest.a cert.idão condiciona- se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat,ória t.ransitada em j ulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários t a honorârios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtul-os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúviclas e sugesl-Ões: cndu$t-st*. jus.br
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Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

05.929.700/ooo1-89

GD SERVICOS INTERNET LTDA

PC EULALIO COHIM DE FREITAS 232 / PARQUE GETULIO VARG / FEIRA DE
SANTANA/BAl44076-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e;OL/ LZl 2025 a 30 / L2/ 2025

Certifi cação N úmero 
= 

2A25L20 1 0 500 1 2 504009 1 9

Informação obtida em O8lL2/2025 L4:47:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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§sx*mbro â00S - Código Tributáris tls MunlcÍpio de Feira dç $antana,
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TONlRI§UNTT üS §ERVI*OS ll'tTERNtT LTÜÂ

E§r§*ftEÇ§
p&Á§A §uLÂLtO SOH&! üg FK§|TÂ§,232,1t{§Õ, 73.§ü14 - rÀÊ0u§
GETULIÜ VARGAS

CINpJltrr 0§.*?s.7ü0/0001..êp

tN§tRçÃü MUNICIPAL 17,3444

rN§ün çÁü sE LCIcAlEAÇÀ0r 53,SS.l-0

ÂTüfi OA0E ECONÔM lcÂ I3R'NCtf,Âl, coÍnu§i§ãçô§tdç"94-6-ü6' 1 r§gProvado üc6*§aelc a§ reda*

OATÀ DA Êh,II§§AÜ ilA Ç§ÊilOÂO. §2t'lü12fi2§

CIArÀ OE VÀLIDADE OA CEHTIDÂüI 21t12t2Q2.§

Êersalvedo o dtretto de a Falrand* Pttbttça Muntctpal çobrar a lnsçrever quaíaqaar dlvíd*E dç

ra*ponsaüÍltdads §o çantrlbuÍnt* tdsfitlftcado que vloram s §$ apurüdes, á certlltrcada quo:

1. eçnstam déôrtos rstativos o Ínô{rÍos administradas p*!a Fazende Ftibtiça Munictpal çfW} carr' I
extgibttidatle suspsnsa, Ros fsrínss da art. 151 da Lei n* §"172, de 2§ ds oulubto da l§66 - CÓdiça

Tributàno Naaçn*l {ÜTN}; a

Z. nãooons(ag nos sisÍorna s da FPM dábilos insçrítçs em Dívlda Ativa com *xigibitidada §u§p8"sâ, r1*§ lêrír'Ü§

da art l§l do ÇTN, ou garanlid*t por p*nhan 8m proçêssas da oxecuçáa frscal

Con{çrmedÍsposto nos arÍs. ?05 e 20§do CTTV, este docurn enla tsm os mssmos efeilos da çertidãa negâtiva'

Esfa carÍrdá o. emitlda am fioms da mafuz e vátidapara Íodas âs srrâs frlíxis, rafçrs-se excrtr§ítrã tY'#fií' á xi?*açôa do

cÕntnbuintí no âmbito da FPM o da Ptocuradaria Geraldo Municlpto

A autonttctdade deste doaumenta podo ser comprovade atrâvâs do slfe, da Ssçre,rirt;a M*niüpal da Fawnda {s*í<s

ondoreço eletrônico. http:/,Lvww.sef*z.fetradosonÍana.ôe gov.br/cerüdao.

0 9 e B 7 §ü7 3 ç2a§2af 2t a9 a57 ?627 1 3 *4 e

Cerfid§o o mrti d a g retu i í a m e nir "

,4ferrç§o: qruelquarrasura ou omsnda nvalld*rá ogfo docrme'nlo,

Código de veríficação de autenticidade:



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08/l 212025 14:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certificado que não constam, até a presênte data, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou jurídica acima
identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusÍve os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/1212025, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256206350

nezÃo socrAL

GD SERVIÇOS INTERNET LTDA

rNscnrçÃo ESTADUAL

062.564.900

CNPJ

05,929,700/0001-89

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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